




               COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE ENERGIA – COCEL
                 AVISO DE LICITAÇÃO – LEI 13.303/2016 - LICITAÇÃO N.º 030/2018

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de roçada em baixo das redes de distribuição da 
COCEL, de acordo com as descrições e quantidades constantes do Anexo I do Edital. 030/2018. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 17/12/2018, às 9 horas.
LOCAL: Sala de Reunião da Companhia Campolarguense de Energia – COCEL, sito à Rua Rui Barbosa, 520, na 
Cidade de Campo Largo, Paraná.
EDITAL E ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 8h às 12h e das 13h às 17h. Fone/Fax (41) 2169-
2121 ou no site da COCEL (www.cocel.com.br).

Campo Largo, 21 de novembro de 2018.
Nelson Chagas (Diretor administrativo)

Geral28 Campo Largo, 23 de Novembro de 2018

Obra de melhoria interrompe o 
abastecimento em Balsa Nova

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
 PARA RECADASTRAMENTO

Foi apresentado pelo conselho de administração da ne-
cessidade de fazer um recadastramento dos associados CO-
OPERATIVA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE CAMPO 
LARGO. CNPJ: 11.914.970/0001-19 NIRE: 41.400.020.291. 
Durante os anos de existência da cooperativa, muitos Coope-
rados entraram como associados e depois acabaram se des-
ligando do quadro, mas não oficializaram o seu desligamento 
e outros não estão mais operando com a cooperativa. Faz-
-se necessária uma atualização a fim de adequar a coopera-
tiva as normas e legislação dos programas governamentais, 
que exigem uma organização de seu quadro societário. Após 
o debate com os presentes e dirimidas todas as dúvidas foi 
aprovado por todos os presentes o seguinte orientação: 1- O 
prazo para recadastramento será de 90 (noventa) dias a par-
tir da data desta publicação; 2-  Que esse ato será fixado na 
sede da cooperativa e divulgado em redes sociais. Será dada 
a ampla divulgação; 3- Os Cooperados que não se manifesta-
rem no prazo de 90 dias, serão automaticamente considerados 
desfiliados da Cooperativa; 4-  Referente à cota: O Coopera-
do desfiliado/desligado receberá mediante a apresentação dos 
comprovantes de pagamento das mesmas o valor devido, caso 
inexistam débitos anteriores o qual serão descontados na de-
volução da cota parte; 5- Salienta-se que o valor da cota par-
te será devolvido ao cooperado (desfiliado/desligado) somente 
no ano de 2019 ou posterior, após a aprovação do balanço de 
2018 ou posterior e se o mesmo for positivo, com uma progra-
mação de parcelamento, conforme condições financeiras da 
Cooperativa e aprovação prévia do conselho fiscal. 6- Os coo-
perados que continuarem como associados também terão que 
apresentar o comprovante de quitação da cota parte. Termina-
das as apresentações da proposta, o presidente da Assem-
bleia, perguntou à plenária se ela se sentia suficientemente 
esclarecida. Como a plenária respondeu afirmativamente, en-
caminhou a votação do recadastramento dos, que foi aprova-
da por unanimidade pelos cooperados presentes.

O Presidente da COOPERLARGO – Cooperativa da Agri-
cultura Familiar de Campo Largo através deste, CONVOCA, 
todos os cooperados para recadastramento que será realiza-
do no período de 26 de novembro de 2018 a 26 de fevereiro 
de 2019, das 8:30  às 11hrs e das 13:30  às 16:30 hrs, na casa 
do agricultor.

 O recadastramento dar-se-á mediante o comparecimento 
do cooperado munido dos seguintes documentos:

 I- Documento de identidade (RG), Cadastro nacional de 
pessoa física (CPF) ou Carteira Nacional de habilitação (CNH) 
do COOPERADO e seu CÔNJUGE;

II- Comprovante de residência atualizado;
III- Certidão atualizada do registro de imóveis do terreno 

(validade 30 dias), mesmo quando for em comodato ou arren-
dado (certidão em nome do dono do terreno);

IV- Atualização de dados bancários;
V – Uma foto 3x4 atualizada;
VI – Planejamento de produção anual;
VII – Trazer comprovante de pagamento do aporte (Filia-

ção a cooperativa).
Caso o recadastramento do devido cooperado não seja 

realizado dentro desse período, automaticamente será consi-
derado que o mesmo, não tem interesse em fazer parte do 
quadro de associados.

Campo Largo, 23 de novembro 2019.

A Sanepar informa que, em virtude de uma obra na rede 
de distribuição precisa interromper o fornecimento de água 
na terça-feira (dia 27), a partir das 8h nos bairros Bela Vista, 
Jardim Lise e Itaqui de Cima em Balsa Nova. 

A normalização do sistema está prevista para o decor-
rer da noite (dia 27) e será de forma gradativa. Só ficarão 
sem água durante este período os clientes que não têm cai-
xa-d’água no imóvel, conforme recomendação da ABNT (As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas). A Sanepar sugere 
que cada imóvel tenha uma caixa-d’água de pelo menos 500 
litros. Assim, é possível ter água por 24 horas, no mínimo. O 
Serviço de Atendimento ao Cliente Sanepar é feito pelo tele-
fone 0800 200 0115, que funciona 24 horas. Ao ligar, tenha 
em mãos a conta de água ou o número de sua matrícula. 

Nova seleção do Mais Médicos 
registra 6,3 mil inscrições
O Ministério da Saúde informou ter registrado, até 

a manhã de quinta-feira (22), 6.394 inscrições 
para a nova seleção de profissionais do Progra-

ma Mais Médicos. O edital, publicado na última terça-feira 
(20), oferece 8.517 vagas para atuação em 2.824 municí-
pios e 34 Distritos Sanitários Especiais Indígenas (DSEI), 
que antes eram ocupadas por médicos do acordo de coope-
ração feito com Cuba.

Segundo informações do ministério, das mais de 6,3 
mil inscrições, 2.209 já foram concluídas. Além disso, 2.812 
candidatos deram início ao processo, mas ainda precisam 
escolher o município de atuação. A orientação do ministé-
rio é que os interessados concluam as inscrições o quanto 

antes, inclusive por conta da instabilidade registrada no site.
As inscrições para essa nova seleção do programa 

começaram às 8h de quarta (21) e serão encerradas às 
23h59 do próximo domingo (25). Podem participar profis-
sionais formados no Brasil ou com diploma estrangeiro re-
validado. O início das atividades está previsto para 3 de 
dezembro.

“O edital é a medida emergencial adotada pelo governo 
brasileiro para garantir a assistência em locais que contam 
com profissionais de Cuba, após o comunicado da Organi-
zação Pan-Americana da Saúde (Opas) no qual o governo 
cubano informa que encerrou a cooperação no Programa 
Mais Médicos”, informou o ministério.


